
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NO      , DE 2006 
 (Da Sra. TELMA DE SOUZA)

Solicita informações ao Senhor Ministro
de  Estado da  Saúde sobre o andamento  ou
resultados  alcançados  pela  Câmara
Intersetorial  Educação  em Saúde  na Escola,
decorrente  da  edição  da  Portaria
Interministerial nº749, de 13 de maio de 2005.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exa.,  com  base  no  art.  50,  §2º  da
Constituição Federal, e nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a
Mesa,  sejam solicitadas informações ao Senhor  Ministro de Estado da Saúde
sobre  o  andamento  ou  os  resultados  alcançados  pela  Câmara  Intersetorial
Educação em Saúde na Escola, instituída pela Portaria Interministerial nº 749, de
13 de maio de 2005.

A  Câmara  Intersetorial  previa  a  participação  de
representantes  do  Ministério  da  Saúde  e  da  Educação,  com  o  objetivo  de
elaborar propostas de diretrizes para a Política Nacional de Educação em Saúde
na Escola. As justificativas apresentadas para sua implantação foram:

a) necessidade  de  ações  que  garantam  práticas  de
educação em saúde no âmbito escolar;

b) necessidade  de  articulação  das  ações  dos  dois
ministérios, no que se refere à saúde na escola;
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c) o  caráter  transversal  das  questões  relacionadas  à
promoção  da  saúde  e  a  necessidade  de  envolver  e
escutar  diferentes  atores  sociais  para  aprofundar  os
conhecimentos sobre o tema;

d) delinear  estratégias  intra  e  intersetoriais  de  educação
em saúde,  voltadas  para  a  educação  básica  na  rede
pública de ensino;

e) a existência de vários projetos, programas, atividades e
ações voltados à promoção de saúde nas escolas, em
diferentes  graus  de  implementação,  nas  diversas
esferas de governo;

f) o  estabelecimento  de  parâmetros  conjuntos  sobre  as
ações de promoção da saúde no âmbito escolar, a partir
dos  diversificados  acúmulos  práticos  e  teóricos
disseminados em centros de produção acadêmica e em
organizações sociais.

Face à relevância do tema e dos motivos que originaram a
edição da referida portaria, será de suma importância e rico subsídio para análise
de proposições correlatas conhecer as conseqüências geradas pelo documento.

Sala das Sessões, em        de                          de 2006.

Deputada TELMA DE SOUZA 
                                   PT/SP
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